
DELiRETOS l l 'f o 8 Do p o n E R E X E c u T l v o I l'<.nça t G:Jat'>lll . 
. O ~overnndor do _Terriv)- . . j Palácio do Govêmo, em 

no 1-ederal _do_ ~mapa, u::mn- 5.839, rle ·~1 de sclr.mbro ae 1 outu bro tlt> :932, Elias Scusn Maeapá, 2 do junllo de 
do das amlJmçoe~ r;ue lhe 1194:3, e t:>ado em vista o que I de .\lmeida, ocunu.nte do cu<- 1966. 
corüel'cm o a iieus V H e IX, CJnsta do .Memo. n ú me ro l go da c! asse «B,;, ti:l ::;Mi\> de I 
do artigo 4.0 , do Decreto--lei 6lJ/Vli-SA, I classes de Anx.iliar <I" Porta- Robe~to Rocha Souza 
nr. 5.tlV9, de 21 de sett)mlJro ria, nível t:, dn Ouact 1·o l!c' i Uovernad .Jl' Sul>stituto 
de W-!3, e tendo em >ist:.L o IlESOLVE: Fundcnários Pú~>litus tio Go-
que consta do Processo ur. R •. ,, ['' , I ví'r:1n d~"te Tet-ritói"ü'. lu~l!do 1 lôti0/56-SGT en.m '- r, ex-o r.c.o, n o s c .. . . • , , , . . . ,c 

, têr!l10s d•l item I, do srEgo no •Jel nv ) uu ·"'-u_ru_Hli.,H<.t~ ~ü I 

.João Cândido Soares Filbo 
Hésp. pjexp. C:t Seccetaria 

Geral 
L 

1 G"'l''} J"'l""' '' lJ'\'1""0 ' 1
" ~., RESOLVE · 56. da ei nr. 1.7U, üe ~8 de 1 . ~ « "" " ,'· ' ·~'· '"· ,_,_. 

· • otltübrD úe í95:!, Ahredo Dlepp j gu;-<HJCf·1 e Gua.rd!L O G~wernador do Território 
, Rcmo~er,_ ex·offício, n _o si Hage, oc ,l paa~t:_ ~o c: rgu . de p,,1 •cio cto Governn, , 11 F~deral l10 :\mapá, usando 

ten:ws uu ·t tem r, do atl1g-o E«craveni.·~-Dattlo:zraro, mve! Mucupá 10 c' e j unll > (de dar; acilluições q,Je lhe con-
5ti, dn Lei 111'. 1.7ll, do 2S de 7, do OuHiro dü Funci•10fÍl'iOG; 19 ,: ' ' · · 

1 
lierezu os it.!.lns VJl e !X, do 

out_ullro de lt.52. !3ert<) lomeu 1 híbhc~'s. do Governo dê?te I 
0

' '· artigo 4°·, do Decreto nr. 
Gmm::t(jlll' de Jesu::, ueilpante I TerntorJo lotado no Sen'IÇO 1 flohc:-to Roclw Som:·;.. 5.8:1\J, dü :~1 d" setembro de 
do cal'rro da. llas:õ.~ <<'~". ui\ d<' Admin stração Gúral p;,r::~ I Govemadol' Substituto Lf!-13, e t%lio em ''i~ta o que 
S~.:ne. oe Ciasses ue Bcrm- a Supt·riu~ndcccia do Abas- I cor.:;t~t de Prat:esso número 
•:_hoiro, ní~·c l ti, _do_ Quadro ae 

1 

te;;ill,~do do TenHó.:-io Fe- ~ J oil<~ Cun~ino Su~re> Filho 

1

1.7o.if66-S2T. . 
l•unc.onános Pul.Jhco::~ da no- llarct! do .\mapó.l. - Resp. pfi<.,xp. da bJc. G,c,ral. nESOL 'E· 
vêrno dc::.te TeNHórb l•·Lauo I H ~ \ • • 

na Oi\·isüo r! e S~:gu 1 ,;n,;u 0 Paláciü do Govêrno, em l\la- . O 9-~vcr.Jador dr1 Tet•ritó- , ., .. . 
CluarJa p<ua ~ lJtvisii.u de capn, .~1 de i\1aio de HJuti. 

1

. rw l' cuewl do Ama).á, twn.:l- \ ·t. 1 •PO~~nL. ••. •IJ _f.orma dos 
Terras e Colonização. do ~llls atribuições que lhe I;~~::; .1., dos art1go~.> . 17b e 

Hoberto Rocha Souza. comrrem os itens VIl e lX, 1.1:!, ambos d•.t Le1 nr . 1.711, 
--·- P:1J:íc:o de Go>·ê:r.o, e:n Guvel'l!aclo:: ".>ubs!íluto \to «i d· ,.o .; ti v .uccr\1lU-i~·l de -J ..t<J (,ut,;J..r ,J át: 1~MZ; I. ran-

- o ' ' · " 11 N . t Maeapá, :·u ue ruaiu ue 1966. _ • . . or. 5.839, de 21 de setembro I cas12o 1•1anoe t.o ascnuen o, 
Joao Caachdo Soares Filho ! de 1913 oeup~.nte do caPo de Condut{lr 

ftobl.lrlo Rocha Souza Rcsp. pjExp. da Sec. Gêral I · ' .rJutel.sla. H.vLt 12, du O;m-
{i.Jverr:ado.- Sub~ütu~o 

0 
,.... " ~ 1 .• 'f "tó •· RESOLVE · dro de h!nl;iowiriGs Fúl.dicos 

, 'J(l\'e.H.-( or uo crr1 no t1<~ Uovêmo de::otc Território 
Jo.:lv Cândido Soares !"ilho ; ~eueru~ d_u _ Amapá, usando I Removm·, ex ofltcio. no & lotatio na S"p~ri:w.nJ•~nci~ 

H.es•J. IJ/ EX''· da St)c. Gcrul das .umbl!Jt,:ucs qn~ lhe con-

1 

têrmos do itt:•n 1 do il!'liP·•.' t!u· '..:,,.v, 1 rle 1' '1\"''"'"·'''J oi o t r f . v•I 1-r d l ., I ,JI , . •yc "· ,._.,u, .. 
, 

1 
, , • . • 1 ero.n cs Itens~ • e x.. o Gtl, da Lei m. l.7tl, de .~ô df' .-\1nupá, a cont.;.· de !0 de iu-' ? .bnvcrnador ~~ , 1 e1·.n:ol:HJ I ~r~.:fo >4° ... do D~~reto-ler nr., o_u tn~rq ~lo 1!:52, ~uiliwrmt 1 nlw 1J.e 1Hl1G, por EC!' 1Jortacior 

~eJcral. d_o _ Amapa, usando 
1 
v.o:::· ue .. 1 de sde!llbro de 1 Na~'crrneu o o. os ~antos, e I de ll1!)1;),;ti<>, n 1 urlibo J(}.J, da 

~1<.LS atniJu.tço~s qu~ lhe . cou-j Hl!", ;:;t.lcmbur·gv Ccclbo tie.Almeidu, l Í.L'i Ui'. 1.7!1 13:.! acillla referida. 
!cr·em os tteus Vl, c IX, do ~", a1nbos octtpa:./.;,s 'do cnrg.1 <ll~ I ' ' 
aL'tigo 4°, do O..:,.;reto- lt)i nr.; Rl~i')ULVE: Esct'.:!Vt'ntP-!Joti!ógrafo. nhd Pnlúc;o elo Quyü·no, em Ma-
5.8~!1, de 21 de sct~mbro ue 1 H.ümovcr cx-o!ri,.io La b~- 7. do Qu;.tdrD de l•'urwion.uioti I cnpá, 2 de jt:ll ;o de 1966. 
HHii, 0 tendu ec:J ,.Jsta o que 1 . . ~ ' t ,." 1 1 ' v, '. . '6 i Nlblic<'S orJ Gov{,~no de.-te • , , 
com;la do P··oc·'sso aÜillêt·o. ma u~ ' c,n . c o arllgo 5 'I,,, .. ·•. ,· , f· ti , S .... ·, I RrJoe~to l.o~hu. Souz!:!. 
• ,

1
: ·r. ",.,'r 1 

" 

1

. da uCI nr. 1.711, de ~8 de ou- ' 0111 ~01 ~0 ~ !O ·'
1 _o::s ~o ' u >t~,:.J lioYenmduJ· Substituto 

~v •• U ·)6- .u L • - c· . N . "'c o\ Ulllll'J··tt··· ·•afl • ''l'dl !lar·• I ' . ' t· .• uro o. c l~JJ2, .H lO r a..:aretll " ,... . · .- ';Y '-' ~ • • ."' 
RESOLVE: ~iwezes Coutinho, (l?Hpant_e I a ~upcr!.n_tc:l. ÚL'~Cl(l. Jv ::iel'::l·· ,To.ão c~?úido S~Jares Filho 

. uo t:argo ue At·,nczem::;ta, m- i ~;o Li <~ i'\.ileJ.tÇao do A mapa. he~p . p; Exp. d(l. Secret. Geral 
Remover, ex-cfri c:io, n0s ti\ r- I vel 8- 1\. o H.!:l.i tnundo Nonato I p 1rtl'J.ú do n 0,.~rno e111 · 

· 1 ,,, . · 1 •• ·a t· c - ~~ t i d 1 u,, u " • O Governador do 'l'enitório 
U:·l ~. 1 o I·"' li 1. t 0 t1l·L!gu ;:v, la oe .10, ocupau c <o cargo e 1,1 .. p·' 1o r'"' ·.1nllo 'le 1n0, 
L:' i ''· . l.íll, de :~& de ot:tu D• c- Escritll'ilfi<,, nlv<!l 8-A, todos j 'ae., ""• · v J'-' ' " v . Fedcrol do Amapú. ut>ando 
r! e 19:i:2, ({:l.Íil!llli dC Htlli10S d~ I r!" qn<JUI'O d~ FI:Ucionários I [{o!Jcrto !tocha Souza du:; atriou;ções tp•e lhe con-
Silva, oct.:pi!ute do cargo c:a ~~úbl'.ccs do Govcmo dt;ste Governado;· Substituto i fcr~:m o::> itvn<J Vll e IX, do 

'I s · ' I nrtigo -1°, co Decn~tn- let nr. 
(J asse «.-\», du , e;:ic de C' ,r - 'l'ctritório, lotados no Servi- ~ 
scs de Arqulvisia, ni\ el 7, uo Q J de Admlnislraçào Geral, Jo~o Cà!lrlido Sop;·es Filho ::i.8a!J, de ~1 de be~cmbro de 
Quadro de fu[Jciou~rlos Pú-~ para os ~::; erviços lndustria i:l. Rcsp. pfExp. da Se c. Geral 19 lJ, e te11do em \'lsta ? q iie 
bli<~c~ do Gové1·:w deste T er - consta do Prot:CtiSO nume1·o 

n I . . 1 G • J 7'u~ "(/"6-<.! r:l.'l', nt6J-i o, lotado Uil Superintcn- 1 1 u ar:w uo . overnú, ~.m O Governador do TcrrHório - v "''"' 
<lêncht do Abastecimento do! Macapa., 1° de JUDllo de 1~,)6. Federal do Amapá, usando RESOLVE: 
TC'rritórlo Federul do Amap~ 1 , nas atribuições que Ih~ t)Oll-. 
{SATF.\ ). p:tra a Divisão ue' nR0?,er1o f<?t.~U ~ ?uza fer~m os itens \'H e 11:, do I .\po~entar, na forma dos 
Terras e co:o;1izaçüo. I ~0' e~n~~!or S,ub::. !ltut~ , u!'tzgo ·1°, do Decret0-le1 nr·.

1 

it~n". Ill. dor; arli~os 17ü e t78, 
Palá.cio do Govêrno, em 1 Jouo Ca,nudo S?<tt·es FJl:lo !1.831:1. de 2! de setembro <ie amlln:"- <ltt Lei m·. 1.711, de 23 

l\facUlJfl, :ll de maJ·o de! Resp. p/Exp. da Sc0rct. Geml 1943, I rio outub•·o de IHJ2, liaimundo 
_ _ Barws de Fur-i:Js, oenpuute do 

1906· I o GovernadO!' do Te!TitÓ!'iO Rl~SOLV E: cargo U<...· eitt~S{) «Jh, ua Rérie 
Roherto RoGha Souza • Feüeral do Amap<i, usando lle classe:.. de At•mazeuista 
Governador Substituto l rlas atJ'!buições que Jlw con- , Remove".. cx-ot~icio, ~~(JS 1111ível lO (Código AF-1~2), d(; 

1 forem o~ itou:l VH e iX, do lvnnvs do 1tem !, t.lo . 81'U~o Oiladro d~ Fu. ucionú~·i.os Pú
,Toão Ci"wrlido Soares Filho artigo 4.0 , do Decreto-lei nr. 56, da Lei nr. 1.711, c·.'e ~8 ele blicos df) UoVPrlltJ dh;te 'l'er·
Hesp. ojExp. du Secretaria 1 ~·.S:3 :1, de 21 de selcmbr0 de oui ul)t'O d1.: 1~!5:l, IzidJO dos I ritório, lot:~Jo n;l IJt\·isão de 

Uer:.:l 
1 

1!J.13, São to;:; Banlt:.J. oct;pnnte \i o Ohras a eanl'H" c!1! 1 o de ju
cargo d') .-tuxiJi~r d3 Anih<;:e. nho Ú 1986, Jhlr ~.er p:-dadc.' r 

O Governador do Tenitório IlESO L \'E: nfH!l ~. elo Qnt~ 'J:'t'.' de Fuucw- de m!tléstl<t prevbl:L no artigo 
Ft:rl eral do Amapá, u"undo n~<"ios Púb~ito~ do Gon'lnw jJOt, da Lei nr. 1.711/52, ~~.cin::.a 
úa'> atrillui~ões que lhe con- R0mover, ex-olficio, no s deste 'fer:·itr rio, !ot"dv JJO 1 rdetida. 
fercrr. os itens VII e IX, c..lo 1

1
1êrmos do item I, do at'ligo Serviço de Adl'Pinistr<H,:ão Gc- 1 

arligo 4°, do Decreto-lei nr. 5li, da Lei m. 1.711, lle 28 de ral para a Divisão de :-;,~gn- Falc\cio do Govêrno, em Ma-
' 
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As Hep!.trtições Públicas f 
'Territortah.1 deverão remetor 
o expediote destinado à pu- i 
bUeação neste DldtHJ OFI- [ 
er.AL, d1àriamente, até às I 

liUIO horas. ex~eto aos sába- 1 
iios quando deverão fazê-lo 

1 

até às 11,30 horas. 
As :;:oeclarnações pertinen

tes A matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omü;sões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das !} às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as &nós a 
saida dos órgü.os oficiais. 

Os originais deveril.o set· 
datilografados e autenticados. 
ressaivade.s, poi' quem de di
reito, rasuras e emendas. · 

Excetuadas as pars. o ex
terior, que serão e em p r e 
anuais, as assinature.s podel'
àtHio tornar, em qualquer 
epoca, por seis meses ou um 
ano. ·. 

As ~ws!naturas vencidas 
poder~o ser suspensas sem 
aviPo prévio. 

DIARIO OF'ICIAL Junho, 19õ6 

llWJIHt"ems.!ii OtiãeY.aO 
DIRETOR 

AGOS11NHO NOüUElHA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
l~pre!3::>0 nas Uiieinus da Imprensa Oiicial 

M.ACAPA - 'l'. F. AMAPA' 

As Repartiçõ~s Públlcag ! cillgir-se-ão às assin1;1.turas 
1 anuaia renovudas até 23 de 
·fevereiro de cada, uno e à.s 
j iniciadas, em q us.lq tter época 
, pelos órgãos ~.:ompeténtco. 

I' A nm de possibilitar s. 
remessa de valores o.compa-

1
1 nhados tie esclarecimontoB 
. quanto à sua aplicavi"w, 1:1oiil citamos usem os interessu.dos 
l preiei·eucütlmente ctleque ou 

A S S I N 'A T tJ R A S 1 vale postal. 
Hepar tições e Fa1 ttculares: 1' Os suplementos às edi· 

Semestre Cr$· 2.000 ções dos órgi:ios oiiciairo só 
Ano . Cr$ 4:.000 I se fomecerão aos assinant<:t~ 

• ,. 
1 
que aEo solicito.rem no ato úf> 

Número evulso Cr$ 2!1 I assinatura. 
O hm~ionário ntíblico fe

«ERASILIA - t;:ste Diário Oficial, é encontrado IJara Ieitn- . deral terá Ul.Jt descor.to ue 
ra no Sr.lã:> Nacional e Internacional da. Imprensa, da i lUG/ . ' Para l'azer ius a i~sse 

COOPER P RESS no Brasi!ia Imperial Hotel.» 1 ctes~onto, deverá provar esta 

Par~. facilitar aos assinan·J A fim de evitar soluçüo I condição no ato da assinatura. 
tes a vermcação do prazo de de contiiiuidaàe no recebi- li O custo de cada exem
validade ue suas assinaturas, mento dos jornais, de vem plar atrasado dos ó r g ú. o s 
na p!irte superior do enàerê- os assinantes providenciar a j oHcizü.; será, na venda uvui
ço vão impressos o número respecti•1a renovação com , sa, acrescido de Or$ 5,00, se. 
do talão de registro, o mês e f ntecedência mínima, de trin-1 óo mes~o ano, e de Cri;; 
o ano em que findará. ta. (30) dias. , 10,00, per anc. decorrido. 

capú, 2 de jupho de 1966. 

Robel·to Rocha Sm~zB 
Governador Substituto 

liJarort, Telegrafista, nível 12-A, 

1 

.Nr. 120-A/SG-GAB saúde. contados no perfodo 
ambos do (Juadro de Funcio- , . I de :~2 d.e abril a 2l ·de maio 

; ná~i~1> 1o Govêt·no dêste Ter- ., O ~overnador ~o .'Ierntói'io 1 de 1966, ~oo têrmos a~ Hem 
t ntorw, lotados na Secretaria; J:< et.la.al. do_ Amapa, ._usando : l. da artigo 88, combmaclt'~ 

João Cândido Soares Filho 
Resp. pjExp. da Secretaria 

Geral 

O Governador do Território 
Federal dt~ Amapá, usando 
das aMbuições qne lhe con
ferem os i tenH VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.8o9, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 
1733/66-SGT, 

DECRETA: 

Geral, para representarem o ~as a tr1bu.1çoes que luo , cou- ! com os ariigos 97 e 98, todos 
'ferritói•io do Amapá no Ü(lU- 1 Ier~m os lttms Vll .e IX. do ' da Lei nr. l.7ll, de 2tj de ou
gres&o Brasileii'o de Teleco- art1go -1o, du Decre•o-lei nr. : tubro de 1952. 
municacões a realizar-se na 5.8i5U, d" 2i de setembro de l .Palácio · do Govêrno, em 
cidade · uo' Rio de Janeiro, 194;3, l Macapá, 13 de t:<aio <le 19o6. 
~stado rla Guanaba~a, no pe-j RESOLVE : I Hobert :; Rocha Souza 
r1odo de 6 alO de JUnho cor- 1 Guver·nacto·" '-' tlb~t1·tttto· -- ·· -- - -·-, -:· 
1'ente. Coaceder, nos têrmos do . · • 1..} " 

item l, do artigo Sl.l, comblnn.- 'I Nr. 122-A/66-GAB Palácio do~ Govêrno, em do com 08 artigos 92, 97 e . 
Macapá, 2 de junho de 1966·. 9S, todos da Lei nr. 1.711, de O Governadot do 'l'errítório 
··- Roberto Rocha Souza - --- 28 de outubro de 1952, Uc~n-1 Federal do Amapá, usando 

Governador :Substituto 
ç.a para tt·atamento de >at'ldc, . daa atribuições que lhe con
em pronoi!ação, ao::~ sorvi- ~' rerem os 1tcm.J V li e lX, du 
dores: Antô!lio de Oliveira <U'tJgo 4°, do Decreto-lei nr. 

Aposentar, na r9 rma dos Nr. 1HJ-A/66_GAB Cambraia, Guarda, nlvel 8-A, 5.8i:J9, de :Z.l de setcmbr·o de 
itens m doa artigos 17ü e lotadu na . Diviti~o 1e Obrv.s, 1913. 
178, arnb~s da Lei .nr. 1.711, de . O Governador. do ?-'erritó- co~,tadoso no peno~o de 2 ct,~ ., r l ~. 
28 de outubro de 1952, Edirso !no Fe(~eral. do. 1~mapa , usan. - f~,~l.d a 

1
1 ~c .~n~uo d?, 1;!b, l-.ESO .... \I E. 

Ar,.,u· J-0 OP.Upante dc1 C" r·g·o do das atnbmçoes que lhe I C1r.lo Neve:o Qu~nroz, Sen en- C d. t' d 
"' ' ~ ... 1 c • VII · x · · 1 " 1 t d n· · - ow·e tl1

' nos ermos o da classe «A>• da séne de con.erem os Itens . e L, te, ntve o._ o a o ~a lVJsao l't 1v • '!·r 88 b' _ 
ciasses éie Tel~grafista, nível! do artigo 4°, do Decrete-lei de Prortuç~o, .contanus nQ pe- ~em •, 00 

U.l Ig?t'•r • C~!_ll 1~~ 
12 (Gódlgo CT-207! do (Jua- nr. 5.8::1\1, de 21 de setembro rfod o do 1 t o e r...w.rç~ a 5 de ll 08 cod.~ Lo~ at 1

1
<;>7?1

8 d ' 2
8
8 , ' 

: , ., · ' · · . . de 194il abril de 19ô6; e Vamida ae lOd09 u . er nr. ·. 1 , e ce 
d10 de Funcrouárws Pubhcos • i\:' 0 0 . I) ! . ortubru o.e 1952 hcflnça p8ra 
do Govêrno dêste Território, I A1100:1~ dam E~E: l~, ~o _e;;so.ra I tr~tamento de ;aúde aos <;~r-
lotado na Secrstaria Geral, a RESOLVE : • . _tqn

1
1
7
al'

1 
to d ·• mnnoD~ r.m~an~, 1 vi~"ores · Arideu Lino Úias 

t d l o d · h· d ll•"ü • mve o ::1 a nu lVHiUO ae 

1 

- · · , con ar e e JUO L' e "o , . • E'd '- d . ,, . t , ~'< • TmiJalilu d0r ufvcl 1, trinta por ser portador de moléstia Concertei', nos têrmos do ucaQao, to u., per ~ucen.~s ., .. . ~ t d . , .. ; d 
. . . . it l . . •. 8" b' : "o Qu·'' 'J·o tt'e L,Uil•'ton·• r·Jo~ ( ... o) dlt-~s, cou a os no pc.o o 
Prevista no ar tHo 104 d" Le1 em • uo ... r.Igo o, com wa- " .. u r· v "' · - . •.· •• b ' l 2· 6 1 · 

o • "' ' ' d G • d • • ,., · ó · 1 à" '/' de u r1 a L P muw nr. !.711/5:?, acima refel'ida. do com os artig0s 92 e 104, 1 o o vemo es .. o 1 úf!'lt no. 1 v :'q ,_ E t , H. ~' . , 
todos da Lei DI' 1.711 de 2b . • ue J,6ti, , s e\ am en,,,qut:.s, 

Palácio do Govêrno, em de outubro de ' t952,, lic~nça! _P~lácw ~ do G.ovcnw,, ~m Tr~ .. bal~~·.~o.r, ~iY~l 1, ~mte e 
Macapá, 2 de junho de 1gô6. para tratamento dl' s< úde em Maca pá, o de maw tle l\i6U. Ciu~o c~o) mas, contados n~ 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

João Çâodid.o oOlll'OS Filho 
Resp. pjExp. da Sec. Geral 

PORTARIAS 

: ' ·'-' . ' pe"1odo de 1° a 26 de abril 
pr~~ro~nçao, aos serv:d?_l_'~~ : Roberto Rocha Souza I t1e • J96G; e Benedita Rodrigues 
H.a.::n~;~?o R~rnos da :::ilh_a, Governador Substituto l'a ;:;!lva, Auxiliar Hural, ni-
A.rq?" J., t~, ~rve.l ~-A, lot~~o I I vel i.l, quinze (15) dla!l, conta-
n;; .. 1<iupermte_nden~ta .do Ab~~"~' · Nr. 121-A/56-Gf.I.B cios no pm·íodo ct0 J8 de abril 
t~c~m~nto~ trmta e cm?o (•·?· O Governador du Território a 2 de maio áe 1\Joli; tocloa do 
d_lac, cont'c.· dos no peno~lo o e Quadro à e Func:iouários Pú-
13. :Ie ~1~rç,_o o. )6 de abril. de Fedt>ral do Amnp.i, usHdo blicos do Govêrno deste Ter-
1965 e lob.as valdas Qntmoz, das atribuições que lha con- rr·órlo 

Nr. 274/66 ·GAB Eletricista Eorolador ' nivel i'erem os itens VII e 1X. do · • • · 
, . lD-C, lotado nos Serviço& In- artigo 4o, do Dact·eto-l~i Ill'. Palácio do Govêrno, em 

. O G~vernador do 'I erntó- dustl'iais, trinta (30) ài&s con- 5.83!J, de 21 de setembro de ~iacapá, 1;) ue maio ue i9ofi. 
r to Feaeral ~o _ A_map,;o, usau-~ tados no periodo de 11 de 1!143, 
do das litnbu~«;wes que 111: abril a lO de maio de 1966, RESOLVE: Roberto l~ocha Souza 
conferem os Iten.:; V H e LX, todGs do Quadro de Funcio- Governador· i:lul.>:-;tituto 
d.o artigo 4o, dod Decreto-blel nári.os Públicos ão Govêrno l; Conc.eder a Raimundt> Bar-
nr 5 83" de 21 e e,etem ro ·• t 'l' 1tó · · · • · d · 

1
·, 3~· aes o en no. . bosa. de Araújo, ocupante do N1·. I:.:3-A/G6-GAB 

e 91 • l carO'O d~ AteHdento uiv"'l 'l 
RESOLVE: Paiú~io do Goyêr~o, em i do ., Quadro de · f~~cionArio~ O Governador do 'J'erritó-

Macapa, 5 de ma1o ue 1966. 1 Públicos deJ GO'Iêrno dêste J l'io Federal do Amapá, usu.u-
Designar Ruy Guarany Ne

ve::<, Telegrafista, nívei 16-U e 
Hélio Gmm·.ny de Souza Pe- 1 

1 
Território, lotrrdo na D).visão · uo das atri.buic;:õcs qne lhe 

Roberto Rocha Souza de Saúde, trinta (30) dias de I conrerem os itens VII e IX .. 
Governador Substituto lucença para trat'lmento de . do artigo -1°, do Decreto-lei 
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no 5.839, de 21 de &e lembro 
1 
19 a 20 de abri 1 de 1966; I te ·~ oportuno discipliMr o Claasc D - que incluirá : 

de 194::!, · M~riusa Vieira de S::>.utana, comércio o o uso de ~ogos 
1 f d f 1° - os fogos de esta.rnpi-

R~co . \ . Pro essôra Hu•·u\ista, nível 9, de artifícios, e O!ma a res- do, contendo mais de 0,25 
- co L 'E: i .I Cl tada na. Divisão de .li:duca-

1
• guardar a tranquiliúll.de pú- ( . t . ) ti d 

Gonceder nos têrmos do I ção, dezessei~ (16) dias, con-
1 
blica com medida~ prev_enti- pvÓl~~ra~mco cen gramae e 

item I, do artigo 88, combi- ! tados ~.o perwct~ de_ 1° a 16 va.s capaz~s de eVItar a~Hlen-
nados com os . artigos 97 e j ~e ~~ru.de 19?6; . Ub1m~r d.~ I tes pessoa13 e materiais, 6a _ os foguetefl, com ou 
98, todos ãa. Lei nr. 1.711, de ..,_ouz~ lm~a. Escrevente Dat~ , RES OLVE . . .sem flexa, cujas bombas con-
23 de outubro de 1932, lícen-~ ~~~··aro, nt V(·l 7• lotado na P1-l · tenham até seis (6) gramas 
ça para t.·:Itamento de saúde v1"110 de. Satide, clnco (5) di~s, · Baixar as segttintes iostru- de polvora.. 
uos ser\'idoros: i'vl<n·g<H!da Li- contcv:l~s 110 ~er}_od~ de _20 a 25 ções: 
mn de Oliveira, Proreilsôra 1 ge abrJl da l.J6o:. Candt~~ dos . Classe E - qui! incluirá: 
AuxiHar t!o J:::nsino !~ !'lnui:oio , , ~~~t~s B~t .. bo':lv.,~~fermeui.\A~- . 1 ~ .- A!:l pessoas Itsicas ou 1 o - os fogos de estampi-
uíve! 7, st:Js (ô) diatl, contu- j xlll_:l •. mv,~~ ~· Ltacta .. na P'- ! llll'ld~cus que del:lejfl.l'ctn ~o: do, com mais de 2,50 (duas 
dos no período de 19 a 2ü a'e vlsll;o de ~c.ude, _dez (.tO) dlliB, merCiar com fogos de actth-

co" '"dos no per1odo de 19 a d li !!ramas e cinquenta centie-ra-abril de Hl66; Lúcia Se.lgado • r'"" '"' . . . s . . ci s . ever&c• ~equerer;., à ·~- ~ ~ 
'l'avares, Profet>sôra Auxiliar j 2~ de abnl <t~ 196G, e uabma ! • ..., aCia de O r{~ em l'ou.ice h- I.Ut.s) de pólvora; 
tio Eost a\• Primário, ni\·el 7, i ~~~~r& da. Stlva, A_te_n~ent_e, cença prévia, JUntando os se- 2•- o::: fogue tes, com ou sem 
sete (7) tlias, con1ados no r-e- · '·~ ~-~l 7• ~?~aJa. 0 " ~l~ Isao a e guinte!! documentos: f!~cha cujas bombas conte-
rfodo d e !8 a 2:J do abril de J ~u .,de, t.mta (i!O) dta:s, conta_- . . nllam mais de 8 (oito} gramas 
1966'; Maria Oni ;da dCJ!j S!i n- ~ uo.~ n? pe:_i?dO de 25 _de abnl a) - Prova df' Identidade, de pólvora; 
tos Dias, P<·cJe.;sà t•a At!xiliat· a ~4 a~ m ... ~o de 1966, todos b) - Cer·tiuii.o de idoneida- J 
do EnBin o fJrirnJrio, nfv·el 7, I ~ert;.nceu~e~ uo _Quadro de de e aut~cedentes político e :Jo - as baterias; 

u~rloct0 de 1o a 18 de abril de vêrno deste 'I erntor1o. sociais; 40 - os mortelrot: com tu-
dezoito (18) dias, contadfls no I Fun ... ton~rws fúb~t~o:; do Go-

1965; Maria do Socort·o V as- p- lácio do Govê''DO em c) - Traturrdo-se de firma:;. bos de !erro; 
coucelos Benevides, Professô- 1 Mac~pá 13 de waio de ÍH6ô. comerciais ou em!Jrê~a. pro v11- 5o _ os demais fogos si-
rn. do Eu<>ino Pré-Pt·imário e ' de registro na. Associaçlio miJares; 
Fri mário, nível ll, tl'i Ul11 (30) 1 Roberto lloch:1 Souza Comercial do Amapá e paga-
dius, contados c.o ;J:::r·i odu de Govemador Substituto mento dotJ l'espectivos irnpos-
10 a 30 abril de Wtiü; MélNl tos; 
.fosé Silva, Egcl·cvent0-Ptüi- Nr. 125-A/66-GAB 
Jógra ro, nível 7, trinlu (30) . . . 
dia;;, contados nc. porJudo de . O Governad,,r do Tcrr;torw 

d) - Declaração de que se 
comprometem a observar in
tegru;mente o Decr(';to·Lei n• 
4.238. 

26 de abrii a 25 de maio de 1 Feder~ I. d_o _Amapá, usando 
l96G; Cícero H.ibeiro de Frei- I d;s a.rtb~Içoes que llle cou
t é:3, .?rofes:;:o; Auxiliar do fer~m ~s l~ens VII e IX_, do 
Ensiuo l'riru:lrio, tJivel I, t;·io- art!go 4 , ao Decreto-lei n.r. 2° - A licenç~ ~.e r ~ l~ 
ta (30) dius, contados 110 pe· 5.8~!1, de 21 de setombro ue ~~ansferfvel e dov era e::,pcct-
riodo de 14 de ab:·il a 13 de malu 1943, ftc~r o uomo da pes~o~ au-
t.le 1966; [racy t.!e Almeida All.Ju- rmsnLvE. I torizada, local. ou lo~ai.S da. 
querque, Professôra Auxlliflr v · venda a horáriO a ser ol>ser-

----{~~ Et1eino _Primá rio, nivel 7, / Concedo!' a Jesus Ferreira j vacto. 

6o -- Os fogos incluldos n11 
classe A podem ser vendido:; 
a quaisquer pessoas, inclusi
ve menores, sendo sua •queima 
livre, exceto nas portas, jane
las, terraços, etc, dando para 
a via púWica. 

70 - Os fogos incluídos na 
cbsse B podem ser Yendidos 
a quaisquer p~s~oas, inclusi
ve menores, seodo sua quei
ma proibida nos seguintes lu
gares : 

a) nas porias, janelas, terra
ços, etG, dantlo para. a via pú
blica e na próprio. via públic~:~; 

trJHta (30) dias, contado6 ll O Jomat·, ocupante da classe dê ao - Os locais destinados 
parfod~ de 12 de abril. a 1 t Inspet?r da Guarda Territo- 1 a venda de fogoa de actifielos 
de_ mato de 1966; Maria Ct:~n- ria!, rmel 1.4-A, do Quadro de (bancas) dever!io estar distan
C?.Jç~~ Fe;na~?i)S Vale~ P:o- F~:.cion~r!os ~úb!Jcys do Go- clados, pelo menos com cem 
f?aso. a. .iHl.xi!Iar do ~ndn 1 1 veruo deate 'I errrtorio, l o ta- ( lOO) metros, de escolas, boa- ~ b J nas proximidades de 
rrtnH).no, mvel 7, oito (8) dw.:', do na DtvtsSo de Segurança pita.is, repartições públicas, hospitais, estabelecimentos de 
c_ontadoa. no período ~! e, 5 u ? Guarda, ce_n to e oitenta pôstos de bombag de gasoJi. ensino e outros locai~ deter-
13 de ma~o ~0 1965; Mana 1Vl llr- ( lSO) dias de l~cooça para tra- na e outros tçcais, que ext- minados pelas autoridades 
c~d~s. dos S_anto3 L0pes, Co- t :>.merb de snudé, em prol'I'O· jam sua mdl10r segurança. policiais; 
z~n!J eJra, mvel 5, doze (1 :!) gaç~o. contadc)s no período 
d iA.S, co ntados no pcl'iodn de de lG ele abril a 11 de outu- 4" - São permitid os, a fa- 8° - Os fogos incluídos na 
17 a 28 de abril de Hlli6; e bro de l06f:i, nos têrmos do lllrico.çáo, o ccmérclo e uso classe C não podem ser ven
Fr anci:,ca Pamaleilo Soarei:!, Í item 1, do artigo 88, com bi- de fogos de artifíci<>. abaixo didos a menores de 18 anos 
Z<Jladora, niYel í-A, trinta (:.:ú J l l)'tdos com os artigos 92 e I classificados ; e sua queima depende de 
dias, contados no ;:Jei'Iodo de 104, tortos da Lei nr. 1.711, . licença da autoridade com-
2~ d~ abril a 21• d·~ mui.o de de 28 de outubro de 1952. 1 Classe A - que fnclllirá : p~tente, com hora e. local 
ip6ü; todos dt• Quactro de I . . J 0 . prêvlmeute designados, nos 
l'tm,~iontíC'ios Pt\b!iGos do Go- Pa la~JO . ~lo Govêru?, em 1, > ~~s ~ogos de vista, sem seguintel:l casos; 
vét·no dêste 'l'crr ltór!o Jota- Macapu, 1i! de maw de estampdo, 
d0s ll 'l. DiYicão de Edl;<J<J.çüo. W66. 2o} os fogos de est~:~mpid~. a) p:ua festa púbHca, seja 

desde que n ã o contenbum qual fôr o local; 
Palácio do Govêrno, em 

~lacupá, 13 de rnaw de 1966. 

Rol>edo Roci:a ::;ouza 
lioveruador Su bstituto 

Nt·. J2L \j56-GAB 

O Governador da Território 
. Federal dn Amflpfl. usando das 
atl'ibuições que lhe Cl}nferem 
llS itr.ns Yll E; IX, do m·tigo 
•1°, do Decreto-lei nr. 5.8;19, ú.e I 
21 de setembro de 1943, 

Roberto Rocha Souza 
Govern!idor Substituto 

Divisão de S~gurança e 
Guarua 

mais de 20 (vitJte) centigra- b) dentro do perímetro ur-
ro&'- de póivora por peça.. bano seja qual [ôr o objeti-

Classe B - qua i!!clulrá: vo; 
o • (T d t y• - Os rogos ineluídos na. 

1 - os 1,?<>08 e es a_mpl- clssr;e D não podem ser ver-
dos _com 0.<'5 (vint~ e cmco) dldos a menores de 18 anos 
ce~~tgra_ma.s d~ lDolvora no I e que, em qualqm·r hipótese: 

PORTARH N° 46/66-DSG maxtmo, I só potlern ser queimados com 
o Diretor da. Divisão de 2o - os foguete~. de apito licença prévia da autoridade 
Segul'auça e Guard&, no i ou de l~grima, sem bomba; 1 competente. 

us~ ~e , suas atribuições I so - os cba_ma~os «mor- ! 10 É proibido f_abrlcar, _?O· 
te,ll!,, e, telrinlios de Jardtm», «Ser- merclar & queimar baloe~ 

I!.ESOLVE: Considerando que é atrl- pen~cs _vo~doras~ e outros be~n assim todos os f~goe ~m 
, . l bnição da Polícia conferida equJparuve1s. cuJa compesJçQo . tenn_a stdo 

Conceder, nos têrmos do 1 pelo art. 1o do Dec.-Lei Fe- empregadA. a dulll.DlJte ou 
item l, do artigo 88, coLnbiua-~ dera! ur. 4.32R, ue 8-4-1942, Classo C - que incluirá : I qunlqmJr de se us similares. e 
tl?s com os art~gos B2, m e que dispõe sõbro a rabrica- • . . outro~ ~or ~ontarem substân-
~f,, todo!l da Le1 O!: l.~ll . de I ção, comérci? e uso de art!-. 1° - os fogos d~ es.am:pt-1 cla!i t oxJCaB, 
-8 rle outubro de 1\)oz, lH;ença gos nirotécmcos conceder h- . do, contendo m a 1 s de 0,25 
P~!'a tl'<Ha!_nento de sa~de em cençàs para a ~enda a vare-I' centigramas de pólvora; 1~0 - At> infrações rl~s dis-
pronogaçao aos set·ndorcs : io ou a l:.tcado daqueles artl- pos1ções do 1 ~ecre to Le1 quo 
Codua Gomes de Morais, Ser- u·o!?· 2° - os foguetes, com ou regu!amema o astmnto, e da 
viçal, nível 6-B, lotaJa na Di- "' ' 1 sem flecha, cu jas bombas pre~:~ente Portaria, s ujeitarão 

- visilo de Eüucação, tlez (10) ConsiJe:rando que durante ·
1 
contenhr;.m até sois (G) gra- os infratores ao pagamênto 

dtas, c~mtados no período ele a quadra junlna é convenh:n- mas do pól\•orn. de multa a juizo da autorida-
•J I 
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de, além · da revogaçf:io 'da li- • do tntigo 12, da Lei nr. 1.711, , Mur:icipal de M~capá, em l'ace 
cença, l:wm como d<t .. upr·een-1 de 28 de outub:·o de l!:J52; de sua norneaçao pat·a,o Ql_la
sào da .merca.dorill., n>:i .. o se Bene;dit::; Lino Ramos, p ar a dro Suplementar do oervwo 
eximindo os culpado,; ·· das exereor o cargo da série de Municipal de Etitradas c!<~ ~{~-· 
sanções penais que couberem! classes de Tnitorh:, ta, nivel 9, dagem da Pre~eitura Muulcl
em casos de acüierites pesso-1 do Quadi'O Sui;lementar do pal do Macaupa, coliLtr de 1 
ais e material; 

1 

:ser·v.iço ;y; Ufücipt'J c.J.e Etl~r~das cie maio do ano em curso. 

Publique .. se. 

Gab~nete do Prefeito Muni
cipal de Macupá, Hi de maio 
de 1966. 

Alt.eedo O !i v eira 
Prefeito Municipal . . : _ de Eodagem, da Prefettma 

12° - Ta1s licenças s0rao Mnniciual de Macapà em va- Dê-se Ciêneiu, Cumt1l'a-se e 
fornecidas e controlada)s. p~la l;:;d exi~tente no rcierldo Qua- Pul.Jtiqne-se. 
De,~egama ele Ordem 1 ollnca til' o, a contar de· 1 o de maio Gabi~ete do .Pre!eito Muni-

Publicado nêste Departtt
mento de Administi·acão, aos 
1 s dias do me :o de rrlaio de 
l!i66. e .:,ocwl; do, ·Fto c~>1 curso. · l" d · 

~ cipa l de Macapa, :.. e mato 
1:.!0 

- Tôdas as autorida
de8 deverão cooperai' estrei
tamente com a DOPS, bem 
assim com o ·Juizado de l\ie
nores na execução das pre
sentes iustruções; 

14°- A presente Portaria 
enb3.l'b em vigor a pal'tir de!:l
ta data. 

Dê-se Ciência, Cum1n~a-se de 1956. 
AlYredu Oliveira 

e Publique-se. Prefeito Municipal 
Eeitor d0 Azevedo Picanço 

Diretor do D.A. 

Ga!Jincte do Prefeito Muni
cipal de Iviacapá, 13 .de maio 
d~ 1968. 

Alfredo Oliveira 
· PrefBiw IVIm!icipal 

. • PORTAH'A 
Publicado nêst_e Ll~par .a 1 Nr. 4.4/BI:i- GAB-Pl\1;.1 

mento de Adrnimstraçao) aos 
1a dias do mês de maw de 1[ o Pre!cito 1\-lunicipal de Ma
l 966. capá, usaudo du.e atribuiç<;ies 
Heitor de Azevedo · Picauço que lhe são conferidas pu r 

Diretoi' do D.A. iei, · 

Dê-se Giêneia Publique-se Pul.Jlicndo . neste Departa- DEcng~o RESOLVE: 
e Cumpra-se. '1 · n~ento de Adm.inistraçiio! aos Nc·. lüil/ti6-GAB PMi\J. _. . . t,. . • • ·v· 

1 Ji> dw.o do mes de ruaro de DesJLnar .:lutmJndD l11te-
Gabiuete do Chefe de Pclí- l!JGB. I O Pt•efeito ivlunlcipal,fle i\) a~ j na da. Hoclla, iutegrant~ . d~ 

cia, em Mncap:i, 30 de ma1o , ca,pá, usanllo üau atrwufçoes quadr·o de pe~soal vanaYE:l 
de 1956. licito r de Azevedo Picanço j qa~ llw süo con!er!da~o pelo nesta Edi~ldade, pa:a r:?.sP,OJ~-

José hoi·thogamiz de Lima 
CA.P. 

Diretor ·da DSG 

:Prefe~tura IVhmidpal de 
Maca pá 

DECRETO 
Nr. 9Djti~-GAB-Pivn1 

Dii·etor do D. A. 1 !l.lClSO v_, do a,_ll~,o v , ~o der pela C~l~i'de~uçauna~ üet~ 
f Decr,eto-Lei nr. a.o.)9, de 21 vlç~> MuniCipal d:; ús.radao; 

' )ECRETO .

1 

àe setembro ü~ UJ4i3, deHod_agem , :.tté ulterior ds -
1 J " • . llbera"ao. 

N.t'. 1U1/G6-GAB-PMM · DECRETA : . . . C_u~~r~·:sc, re:&ifitre-se e 

C Pr-efeito Municipal c1e I Nomea_r-, na forma do ll:em I pubhq;~e -S,_; . , •h,• .. · 
1 

;_ 

Maca pá, usando das atribui- !Jí, do artigo 12, da Lei nr.1.· ~abwe~.~' uo -~ 1 ·~~eno, ~.ll~: 
ções qtW lhe são conferidas IL7il, de 2<3 de ou_· tubty ;!e <.a~ctlc .~!e ••• acapu, ~ll d." ru o 
pelo Ine;so V, do A r t 1 g o 9°, IJ.952, H ai:::: undo Astiunçao Cu- de 19ti0 . , . . .,. , , 
tlo Decrelo.;._,ei nr. 5.809, de : valc::o.nte, para exercei' o cal·- ·:~~1,er1o ,?ll·.~.m\ 

'21 flo setembro de 1943, i go ua série d.e ct~sst~s de Tta- Pte!e1to Mtmt..,,pa 
~ . ~· ~ i. w rifJta, nível 9, da Quadro PORTARIA o·· Ptéfelto Muaicipal de DEC.td~TA : .·. S'tlnlemet·.·.ta.r· ·'o Se:·vi"o., lvlu- ] " tl P"'1 

1 d t 'b · ' u • v . N" 4l:.'66- uA.u . iu.; _ _ _ . ___ _ !'11acápá, ustmt.o as a J."t. m- ~ d F TllC'pal c.J.e b:slr<Lda~ de L,oclu-
~~ões que lhe são uonreridt.Hl Nome::tr, na torma 0 

. • em' ge ~1 da Pr<-1ei tura Mumc.pal o Prefe;to 1\lnnie:rn\l 1\e 
pelo Inciso LV,. do 5·~~·.~~gdo 9~· JI.:,1 d'! ~~; t 1~? 01~tnlld~~ ~;\9~~- 'i o e' ~1acapú, 'en~ vaga cxi::; ten- Macapil, w:ando tla:s a.tribni
do D~el'e~o- e1 m::, .o.J~. e~~ ~~Jn, ~~- :.o, :. . 1 

1 .~ 8!· " -·· te no rel't) cido UtJaúl'o, a coD- çiles que lhe são confE-ridas 
de GetelllDi' O de l\H3, I u"' .. u,~.to Secl!ndmo a_os an-1·· . á' 10 1, waio do lUlO em por lei, 

t0&, iJ ::tl'a exctcer o cctrgo da {<H e • 1 e 
DECRETA: 

1

1 scne de elastles de Tratorista, 1 curso. RESOLVE : . 
71 ~ . ,.. • , Níve~ 7, du Q uud_r~ de .Fur:- i Dê-se ciêncio., cumpra-r;e e • . . 
.~ om~~·· na ~o,m~ do .1L 11.1 ClOParws d~ l,tefcitura Mum- ! ubli ue-~;e. Couce{le~·. na lorma Jo ltem 

II, do -· ctJgo 12, da Lm_ 1!1,· . cipai de ;vlacapá, t'm v11ga j p - q '- I I uo Artigo U3, da iJei nr. 1.711, 
l}ll, ~e 28 d~ OtJ tub_~?. -~!e ;~t>.:; I exist<:"nte no re'ief·.ido Q~Hturo, Gabinete do Pre}eito Muui- cie 28 úe uu' ubro ele H.! 52, ã 
Manoel Od~ll~:.~ d!inN1.'~~: ~at '~ : a comnr de 1 a e maw do 1 cipu! de Nlacapa, .:.:1 de )uaw 

1 
Oscar Ho·Jrigues da Costa , 

exer,c:r o_ ~a.'.go .·~<t 88~ :e de! ano em curso. 1 de l!J6ü, I Escritmário, nível 8-A, do 
clüS:..es de rratoTJ~ta, Nn.el_ 7, i ·- . . . . I Quadro ci<.J .Fuucionuriofl dl't 
do Quadro áe E•unc;onar!ús , De-se Cienc:a, Cumpra-se e All'redo Oliveira l:'rereitU"':t 'VIu·' icip&l de Maca-
da Pr~reitura :vJ.uniciJ~al. de ; Publiq ne-se. Preieito Municipul i pú trint'~ ( 30, u dias de licenea 
M8.capa, . em vaga ex1stentG . • . " · .. J ·· t- . ',+ 

1 
, te 1 u 

·no I'er·,,.l·u· o OP,adl'O a co"tar ~ G;:.b!ncte do Pi efeito Muni- 1 · Fubiicado néste D epal'la- p,,ra •• a u 1neld._.o ube .,sadl.IC ·· 
v, ~- , - • • . - ·on•ar de 2'' e ·1 rll o a•w de 1 de maio do· ano em 1 t:ipal ele Mac:~pá, 13 de mmo · mento de Administr&~\ao, aos c ' . " · ' -

cm·so. ;_de 19(i!!. ·1 18 ~ias do mê;; ele maw de em c~rHo. 

· 0 ll.96o. ·. · · D_ ê-se_ Ciência, Re!Zistre-se Dê-se Ciência, Cumpra-se e : AHreuo liveir-a ~ 
Pubiique-se. Prdeito Municipal ! H\dtor de Azevedo Picanço . c Publique-se, 

. ,. . • , ·'· \ Dn·etol' do D. A. I Gabinete do Prereito Muni-
• , • • 1 Puo11cc.r10 _ u~s;e D_epatta-! ! cipal ele Ma.capú, 20 de maio 

_ Gabm8!e o v _Pref.e1to Mum- _ mento de Any.u:nstl'aça~ , aos\ . DECREYQ .,, ! de l\ilid. 
c1pa.l •;l? !Vhcapa, lil t!e mmo : 13, diuo; do rueil de maw ele Nr. lU4j6G-uAJ3-PMs1 i 
de 9"" I g<·0 AHreàu Oliveira J. uv. 1. tJ • . . , , 1 

Alfredo Oliveira 
Prefeito Municipal 

: . O Prereito Municipal de ala- Preh:1L0 1Vwnicipal 
! Heitor d•} Azevcclo Picanço capá, usando das 1.1t~ibuiç~ões I . _ 

Diretol' do D. A. que lhe são contendas por I Depar~:::mcnto de Ooras 
lei e, inciso V._ d? artigo go, J e Viação 

PUblicado nêste Departa- DECRETO do Decreto-J e1 lederal n:·. I , 
1 

r . \ -
mento de Adminíst!·ação, aos No 102/lii.i-GAB-PMM õ.S3!:J, dG 21 de setembro de, C O N \ O C 1~ Ç A O 
13 dias do JUÜS de !lHÜO de ! 
196G. ! O Prefeito fr'hmicipal de 19'13• 1 Deve m c:.~mparGcee nas ho-

i Mftcapá, usando das atri- DECRETA : l ras nurma.is -de expediente, 
lieitor _de Azevedo Picanço 1 buições que lbe são conferi- . J cc•m a wáxima urgência, lo-

Diretor do L> .A. j das pelo Inciso V, do Art. g•, Norueae, na f:orma do _item , dos os proprietários de ter-. 
DE C R E T 0 à o Decreto-Lei lll'. 5.83\:l, de II, do artigo 1_2, da Lc1 m. i nwos Jo Pacovul, eom o;; seus 

.. ,, ,.., , ':?.1 de smembro de 194:!, !.711, de ~S_ ue, outubro de . respectivos dQCL!mentos, _na 
~!'. 100/66-GA.th N1M ! . · . 1952, Jose \10 Ctwmo D1as d,os: sulu onde fnncionlt o ServH;o 

• . , . . I DECRETA : 8antof;, pnra exerce~ o cargo i de Obras u urbanismo, a rim 
O P r e' e 1 to lV,nmclpui 0

.
8 ! . da cl<~~sse de Auxiliar de iVle- i de tratarem de u~suntos ele 

~~acapó, usa~do,, das ~t~~?~~J- 1 Ex011er·tn, nos tênn~s c12 dü;ã.o, Nível 6, do Q~a!!l'? ele (seus interecses. 
çoes qu~, -~h~r s,,o ?~~IeilG(~.8 \}tem 11, cto Artigo 75, ua Let Funcionários da l:Tefe;tura 
pelo m:,lsv ·,' ~o- iin~,;~go ~ , ;'IH'. 1.7ll, . d~ 28 ne ou mero .de I Ivln_nicipal de Ma;-ttpá, em vaga~ Serviço elo Obras e . Ur~a 
do D_e~tet'l.-le. 111 ·, 0 ·.~-u.J, de -1 ~ 195:!., Ii.aunundo Assuoç~ao Ca- 1 ex12tente no rerenc!o Q~Jauro , . ni:smo, em Maca pá, 2 de ]U-
de st:tern lHO de HHv, t ;•alcaute, ocupaute elo cargo a contar de 1° de ~na1o de · nllo de i96U. 

1
,, de s;érie de classes de Trat'J- 1966. 11 . 

DECR.ET A: R l Aze'· eclo Costa 1rista. nível 7, do Q-:.)adl'o de 1umu~c o. 'í • · 
N • 't 1-r., \ tcunc_ion· ·lrio;;: a· a Pcereitura Cumpra-se. Registre-se e 1. Cheio ao SOU 1 omear, ntt 1orma 1 ,~m "" u. - -


	

